
                                                

    

 
 

PORTARIA N.º 1083/2024 

 
 
Concede Licença a servidor para fins   
eleitorais.  
 
 
JÚLIO CEZAR FRARE, Prefeito Municipal 
de Peabiru, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por 
Lei, 
 
 
 
R E S O L V E  

 
 

Art. 1o – Fica concedido licença ao servidor 

Municipal PAULO ROBERTO MUNIZ portador da cédula de identidade 

RG nº 3.426.348-5, para fins eleitorais nos termos da Lei Complementar 

n º 064/90, com vencimentos integrais. 

 
 
Art. 2o – Esta Portaria entra em vigor na data 

de sua publicação. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Peabiru, 

Estado do Paraná, em 05 de julho de 2.024. 
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